
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ – CREA-PR

CER / COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL

DELIBERAÇÃO DE COMISSÃO 068/2023

HISTÓRICO - DELIBERAÇÃO

A Comissão Eleitoral Regional - CER realiza a análise da necessidade de definição sobre mudanças nos
critérios para a eleição do diretor-financeiro da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea.

PARECER - DELIBERAÇÃO

Considerando que a Comissão Especial Eleitoral Regional - CER é um órgão auxiliar do Plenário do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - Crea-PR, caracterizada como Comissão
Especial, conforme disposto nos artigos 179 a 181 do Regimento Interno do Crea-PR.

Considerando que o Art. 191 do Regimento Interno do Crea-PR, dispõe:

Art.  191.  A  Comissão  Eleitoral  Regional  tem por  finalidade
executar  os  processos  eleitorais  no  âmbito  da  jurisdição  do
Crea, relativo às eleições de presidente de Crea e de conselheiro
federal estabelecidos de acordo com resolução específica.

Considerando que o Art. 192. do Regimento Interno do Crea-PR, dispõe:

Art.  192.  A  Comissão  Eleitoral  Regional  é  subordinada  à
Comissão Eleitoral Federal – CEF.

Considerando que a Resolução nº 1.117, de 28 de junho de 2019 aprova o regulamento eleitoral para as
eleições dos membros da Diretoria da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea: diretor-geral,
diretor-financeiro e diretor-administrativo.

Considerando que o Título III ("Da eleição de diretor-financeiro") da Resolução nº 1.117, de 28 de
junho de 2019, dispõe:

Art. 41. Na eleição de diretor-financeiro da Diretoria da Caixa
de  Assistência  dos  profissionais  do  Crea  todo  Conselheiro
Regional do respectivo Crea presente na Sessão Plenária  em
que se realizar  a  eleição é considerado eleitor,  sendo o voto
facultativo.

Art. 42. A votação e a totalização dos votos serão feitas por
urna  convencional,  mediante  cédulas  oficiais  e  apuração
manual.

SEI/CREA-PR - 1538238 - Deliberação de Comissão https://creapr-sei.crea-pr.org.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 2 19/12/2023, 15:40



Art.  43.  A  Comissão  Eleitoral  Regional  atuará  como  como
Mesa  Eleitoral  na  eleição  do  diretor-financeiro,  sob  a
presidência de seu coordenador.

Parágrafo único. A Sessão Plenária do Crea em que se realizar
a  eleição  do  diretor-financeiro  funcionará  regularmente,  na
forma  do  Regimento  do  Crea,  observado  o  quórum  para
instalação e funcionamento.

Art.  44.  Aplicam-se  à  eleição  de  diretor-financeiro  todas  as
disposições  relativas  à  votação  e  apuração  disciplinadas  no
regulamento eleitoral para as eleições de conselheiros federais
representantes das instituições de ensino superior, inclusive no
tocante ao recebimento dos votos,  apuração, impugnações de
voto e nulidades.

Considerando que o Sistema de Consultas Públicas do Confea tem o objetivo de coletar manifestações de
profissionais, estudantes e da sociedade em geral sobre projetos e legislações do Sistema Confea/Crea que
afetam a vida do profissional e a segurança pública.

DECISÃO - DELIBERAÇÃO

Por solicitar ao Confea que seja providenciada abertura de consulta pública da Resolução nº 1.117, de 28
de junho de 2019, a fim de permitir o encaminhamento de sugestões para que a eleição do diretor-
financeiro da Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea seja considerada exatamente da mesma
forma que os demais membros (diretor-geral e diretor-administrativo), ou seja, em data única e igualmente
por meio da rede mundial de computadores (internet), tendo como eleitor todo profissional registrado e
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea até 30 (trinta) dias antes da data da eleição,
independente da modalidade profissional, mantido o voto facultativo.

Documento assinado eletronicamente por Ayrton Pontes, Conselheiro(a) do Crea-PR, em 19/12/2023, às
14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site www.crea-pr.org.br/sei-autentica, informando o
código verificador 1538238 e o código CRC 0E926F69.
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